
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  

 

TOMADA DE PREÇOS 03/19 

 

Às 14h, do dia 19/06/2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Candelária, reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria Nº 983/18 de 

12/12/2018 do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

 

CARLA DENISE STEINHAUS                PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL                 Membro 

CLEBER VARGAS MACHADO   Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO             Suplente 

MARCIANA TELMA HOPPE              Suplente 

CESAR WEISS                                        Suplente 

 

  Atuaram nesta reunião a presidente CARLA DENISE STEINHAUS e os membros 

ELAINE SUELI ECKEL e CLEBER VARGAS MACHADO, para proceder a abertura do 

envelope 02 – Proposta, das empresas habilitadas. 

Abertos os envelopes, analisadas e rubricadas as propostas, pela comissão e  

pelos representantes das empresas, ONDREPSB RS LIMPEZA E SERV. ESPECIAIS LTDA, 

RIGUER SUL SERVIÇOS, M & F SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO EIRELI e 

TAVARES E SANTOS LTDA. A empresa COTRASE EMPREENDIMENTOS LTDA foi 

desclassificada por apresentar na planilha de custos o percentual da insalubridade em 

desacordo. A empresa CVN CONSTRUÇÕES LTDA foi desclassificada por apresentar na 

planilha de custos o adicional de insalubridade com base no salário mínimo nacional e 

não o piso da categoria. A empresa PLANTEL SERV. DE LIMPEZA E CONST. LTDA foi 

desclassificada por apresentar na planilha de custos, salários incompatíveis em carga 

horária ao solicitado no projeto básico. A comissão julga vencedora a empresa 

TAVARES E SANTOS LTDA, que apresentou o menor preço, conforme quadro 

comparativo. 

 

EMPRESA VALOR MENSAL 

PROPOSTO 

CGL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 20.525,23 

COTRASE EMPREENDIMENTOS LTDA 19.372,42desclassificada 

CVN CONSTRUÇÕES LTDA 22.401,14 desclassificada 

M & F SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO EIRELI R$ 20.510,90 

ONDREPSB RS LIMPEZA E SERV. ESPECIAIS LTDA R$21.997,00 

PLANTEL SERV. DE LIMPEZA E CONST. LTDA R$18.498,04 desclassificada 

RIGUER SUL SERVIÇOS R$ 23.161,42 

TAVARES E SANTOS LTDA R$ 16.582,71 

 

Fica aberto o prazo de recurso conforme prevê o art. 109 da Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações. Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada 

e encerrada a presente ata, que está sendo postada no site oficial do Município de 

Candelária na data de hoje. 


